PROJETO DE LEI Nº 089/25, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

Declara de interesse público ambiental a coleta e destinação de lixo doméstico no interior do município e dá outras providências. 

Art. 1º É declarado de interesse público ambiental a coleta e destinação de lixo doméstico no interior do município de Alpestre, pelo que fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a efetuar este serviço de acordo com cronograma definido pela administração.
§ 1º A coleta será concentrada em pontos predefinidos em Distritos e Vilas e limitar-se-á ao lixo doméstico reciclável não orgânico.
§ 2º A destinação do material coletado será a mesma do lixo doméstico urbano coletado na cidade;
Art. 2º Fica dispensado a cobrança de taxa de coleta do lixo de que trata esta lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
      
	Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 04 dias do mês de novembro de 2025.



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito em Exercício



















EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente 

Senhoras e Senhores Vereadores 

O Projeto de Lei que ora encaminhamos para a vossa apreciação visa declarar de interesse público ambiental a coleta e destinação de lixo doméstico no interior do município de Alpestre, conforme cronograma definido pela administração.
[bookmark: _GoBack]A proposta busca atender uma demanda antiga das comunidades do interior além de contribuirmos com o meio ambiente na destinação correta desses resíduos. A coleta será somente do lixo seco e a sua destinação será a mesma do lixo coletado da cidade que é o CONIGEPU-Consorcio Intermunicipal de Cooperação em Gestão Pública.
A municipalidade já fez algumas coletas em formato experimental e a adesão das comunidades foi positiva, tornando necessário a aprovação dessa Egrégia Câmara para a continuidade da ação.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei. 
	
Atenciosamente,




RUDIMAR ARGENTON
Prefeito em Exercício

